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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo
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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Edmilson Souza Santos 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 06º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2016.
2 - Fato gerador: Processo nº 5838/2015, Credenciamento de Licitação 

nº 001/2015 - FMS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa IBAP – 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA E PESQUISA.
4 – Objeto: Contratação de prestação de serviços ambulatoriais, 

hospitalares e de apoio Diagnóstico e Terapêutico, em carácter 

complementar do Sistema Único de Saúde do Município de Quissamã, 

conforme termo de referência que integra este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 

no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

6- Prazo do termo aditivo: 12 (doze) meses.

7 – Valor do termo aditivo: R$ 164.600,00 (cento e sessenta e quatro 

mil e seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.356/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora 
pública VERÔNICA DE OLIVEIRA NASCIMENTO LOREGA, Professor B 
I, mat. n° 1187, no período de 03 de março a 1° de abril de 2020, 
com base no arti go 100, I da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 3114/2020.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

republicada por incorreção

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 06º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2016.
2 - Fato gerador: Processo nº 5838/2015, Credenciamento de 
Licitação nº 001/2015 - FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
INSTITUTO HERMES PARDINI S/A.
4 – Objeto: Contratação de prestação de serviços ambulatoriais, 
hospitalares e de apoio Diagnóstico e Terapêutico, em carácter 
complementar do Sistema Único de Saúde do Município de 
Quissamã, conforme termo de referência que integra este 
termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com 
fundamento no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6- Prazo do termo aditivo: 12 (doze) meses.
7 – Valor do termo aditivo: R$ 246.600,00 (duzentos e quarenta 
e seis mil e seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNTe de liCiTAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

      
   Com base no Arti go 25, I, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa MARSOFT 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, referente à contratação de 
empresa especializada em locação de soft ware para laboratório 
de análises clínicas do Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, 
conforme Ofí cio nº 053/2020 do processo nº 3177/2020.

Quissamã(rJ), 13 de abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes 

Secretária Municipal de Saúde

   Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício 
nº 053/2020, Processo nº 3177/2020, nos termos do Artigo 25, I, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 13 de abril de 2020.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.832 DE 13 DE ABRIL DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 13 de abril de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.416/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 

legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu 

quadro de servidores públicos, servidores efetivos e cedidos 

exercendo cargos comissionados; e CONSIDERANDO o princípio da 

publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei 

Complementar nº 006/2019, do servidor municipal, conforme 

abaixo relacionado, a contar de 1° de abril de 2020.

PROCESSO MAT. NOME
3463/2020 218 rOberTO NAsCiMeNTO lOPes filHO

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.417/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 

legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu 

quadro de servidores públicos, servidores efetivos e cedidos 

exercendo cargos comissionados; e CONSIDERANDO o princípio 

da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei 

Complementar nº 006/2019, do servidor municipal, conforme 

abaixo relacionado, a contar de 1° de abril de 2020.

PROCESSO MAT. NOME
3462/2020 2881 MArCOs AurÉliO de sOuZA

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


